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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5-240041872-8 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

UNIDADE SOLICITANTE: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
 

 
1. DO OBJETO  
 
1.1. Reforma de uma estrutura metálica utilizada como cobertura de veículos para a Inspetoria Regional 
do Crea-SC de Xanxerê, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  
 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia, sendo as ações para sua 
realização padronizáveis em termos de desempenho e qualidade. 

 
1.2.1. A especificação do objeto está descrita apenas no presente termo de referência e seus anexos, 
uma vez que isto não implicará em prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 
deste serviço comum de engenharia.  
 
1.3. O fornecedor interessado deverá ofertar proposta para todos os itens desta contratação. 
 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da data de início da vigência do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
1.5. Prazo máximo de entrega do objeto é de 30 (trinta) dias corridos contados da data de início da 
vigência do contrato. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A Inspetoria regional do CREA-SC na cidade de Xanxerê é uma sede própria do Conselho e 
atualmente fica localizada na Rua Severino Tonial, 203 – Bairro: Tonial. A incidência de fortes chuvas com 
vento no final de 2023 e inicio de 2024, ocasionaram a danificação da estrutura utilizada como 
garagem/estacionamento de veículos existente no pátio da Inspetoria, a estrutura esta interditada 
impossibilitando a sua utilização. Na região é comum a incidência de chuva congelada (granizo) o que 
pode causar danos nos veículos oficiais deste conselho visto assim a necessidade de recuperação desta 
estrutura. (Conforme Anexo I) 
  
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
3.2. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 9:00 horas às 17:00 horas.   
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3.3. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  
 

3.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 
3.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
4.1. A contratada terá 30 (trinta) dias corridos contados da data de início da vigência do contrato para 
reformar o objeto na sede do Crea-SC na cidade de Xanxerê/SC. 
 
4.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Inspetoria Regional do CREA-SC de Xanxerê, 
localizada na Rua Severino Tonial, 203 – Bairro: Tonial. 

 
4.3. Todos os serviços contratados deverão ser executados em conformidade com as normativas 
cabíveis e obedecer às Normas Técnicas da ABNT. 
 
4.4. A Contratada será responsável pela gestão e execução dos serviços contratados, gestão dos 
recursos humanos e físicos necessários à execução do objeto contratual e fornecimento dos 
bens/prestação de serviços e materiais solicitados, de acordo com o cronograma de execução previsto 
neste TR. 
 
4.5. A Contratada deverá disponibilizar o planejamento e entrega dos serviços/materiais solicitados nos 
dias e horários definidos pela Contratante, podendo ser realizados fora de horário comercial, incluindo 
sábados, domingos e feriados, caso a Contratante julgue necessário, sem nenhum ônus adicional à 
Contratante. 
 
4.6. Após a reforma do objeto contratado será feita a entrega provisória, e, após a vistoria realizada por 
um funcionário designado do Crea-SC será realizada a entrega definitiva. 

 
4.7. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 12 
(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

 
4.8. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis. 
 
5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
 
5.1.1. A estrutura a ser reformada encontra-se na área dos fundos do Imóvel do CREA-SC de 
Xanxerê/SC, devendo ser mantido o mesmo padrão de Formas e Layout dos materiais da estrutura 
existente; 
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5.1.2. Em planta a estrutura mede aproximadamente 5,20 x 4,80m, as medidas finas deverão ser feitas  
no local; 
 
5.1.3. Deverão ser removidas 15 folhas de aluminozinco, as quais devem ser armazenadas em local 
adequado para a reutilização após a reforma da estrutura; 
 
5.1.4. Deverão ser removidas 05 folhas multidobra de aluminozinco, as quais devem ser armazenadas em 
local adequado para a reutilização após a reforma da estrutura;  
 
5.1.5. Deverão ser recuperadas todas as partes danificadas da estrutura, as terças devem ser removidas 
e reforçadas antes da recolocação,  

 
5.1.6. Os reforços deverão ser aplicados de forma a não parecerem “remendos”, sendo aplicados de 
forma harmônica com o conjunto da estrutura, com padronização. 

 
5.1.7. Deverá ser feito a remoção de todo ponto de ferrugem da estrutura; 

 
5.1.8. Na estrutura deverá ser aplicada pintura de fundo anticorrosão; 

 
5.1.9. O acabamento deverá se dar em no mínimo duas demãos de tinta esmalte ou epóxi; 

 
5.1.10. As telhas devem ser reinstaladas de forma que seja utilizada a mesma furação para fixação dessas 
na estrutura; 

 
5.1.11. Todas as soldas devem ser revisadas antes da pintura, nenhuma deve apresentar falhas ou 
indícios de corrosão. 

 
5.1.12. Incluso todos os materiais, soldas, equipamentos, ferramentas, mão de obra, transporte, 
montagens necessárias à reforma da estrutura; 
 
5.1.13. Todos os materiais utilizados deverão ser novos e atender as normativas cabíveis.(exceto os que 
serão reformados e reutilizados); 
 
5.1.14. Prazo máximo de entrega do objeto é de 30 (trinta) dias corridos contados da data de início da 
vigência do contrato. 
 
5.1.15. Os serviços de reforma devem ser realizados por profissional responsável técnico legalmente 
habilitado para os serviços de engenharia envolvidos. 
 
5.1.16. A contratada deve disponibilizar pessoal, equipe técnica, equipamentos e veículos, de sua 
propriedade ou locados de terceiros, na quantidade e pelo prazo necessário à perfeita execução dos 
serviços. 
 
5.1.17. A contratada deve possuir registro no Conselho profissional competente. 
 
5.1.18. Deverá ser fornecida a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica – de execução da reforma 
pelo contratado. 
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5.1.19. Não será admitida subcontratação dos serviços do objeto contratual. 
 
6. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
6.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
iv) Multa: 
 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 15 (quinze) dias; 
 
a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  
 
(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto;  
  
6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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6.5. 12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021). 
 
6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
 
6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e pelo Regulamento de Licitações e Contratos Administrativos do 
Crea-SC – RLCA, instituído pela Portaria n° 233, de 30 de dezembro de 2023, da Presidência deste 
Conselho, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

7.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

7.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
7.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  

 
7.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  

 
7.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 
7.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 
7.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

 

19/03/2024 as 15:21:30 por Thiago Beck Brondani   Assessor Especial de Gestao Patrimonial e Seg. Trab., Matricula: 601.
19/03/2024 as 15:36:40 por Gabriel Alba da Silva   Fiscal II, Matricula: 512.

mailto:creasc@crea-sc.org.br
http://www.crea-sc.org.br/


 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 
 

Documento assinado eletronicamente, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331.2000 - creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 
 

 

 

 

7.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 
7.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

 
7.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

7.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

7.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

7.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

7.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

7.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
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8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

8.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

8.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.2. Do Recebimento 

8.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da 
comunicação por parte do contratado direcionada ao agente de fiscalização, conforme artigo 74 do 
Regulamento de Licitações e Contratos Administrativos do Crea-SC – RLCA, instituído pela Portaria n° 
233, de 30 de dezembro de 2023, da Presidência deste Conselho. 
 
8.2.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empegados, cabendo à fiscalização mão atestar os serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.  
 
8.2.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes  neste Termo de Referência e na proposta sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  
 
8.2.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 
8.2.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 
8.2.6. Somente após a emissão do termo de recebimento definitivo/parcial ou definitivo deve ser 
autorizada à contratada a emissão da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 
 
8.2.7. O recebimento dos serviços, ainda que definitivo, não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
8.3. Liquidação 
 
8.3.1. Recebida a Nota Fiscal, Fatura ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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8.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a 
data da emissão; c) os dados do contrato e do órgão contratante; d) o período respectivo de execução do 
contrato; f) o valor a pagar; e g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 
8.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
8.3.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

 
8.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
 
8.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
8.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
 
8.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

 
8.4. Prazo de pagamento 

 
8.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
  

19/03/2024 as 15:21:30 por Thiago Beck Brondani   Assessor Especial de Gestao Patrimonial e Seg. Trab., Matricula: 601.
19/03/2024 as 15:36:40 por Gabriel Alba da Silva   Fiscal II, Matricula: 512.

mailto:creasc@crea-sc.org.br
http://www.crea-sc.org.br/


 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 
 

Documento assinado eletronicamente, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331.2000 - creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 
 

 

 

 

8.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
8.5. Forma de Pagamento 
 
8.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 
8.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 
8.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
8.5.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
8.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
com fundamento na hipótese do artigo 75, inciso I, e §3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo 
artigo 68, item 6, alínea “a”, do Regulamento de Licitações e Contratos Administrativos do Crea-SC – 
RLCA, instituído pela Portaria n° 233, de 30 de dezembro de 2023, da Presidência deste Conselho. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
10.1. As despesas decorrentes deste Termo de Referência correrão à conta do Elemento de Despesa 
Orçamentária nº 6.2.2.1.1.02.01.01.001 - Obras e Instalações em andamento. 
 

Florianópolis/SC (datado e assinado eletronicamente). 
 
 
 

Eng. Civil Thiago Beck Brondani 
Assessor Especial de Gestão Patrimonial e Segurança do Trabalho do Crea-SC 

 
 
 
 

Eng. Prod. Civil Gabriel Alba da Silva 
Gerente Adj. Departamento de Engenharia do Crea-SC 
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ANEXO I 
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